
Trata o auto de infração em apreço, do fato da empresa autuada conduzir
mercadorias acompanhadas de documentação fiscal inidônea, tendo em vista. a. mesma não
identificar as mercadorias transportadas, constando apenas códigos alfanumencos --~-_. __ .

. Os autuantes anexam aos autos a 1a via da nota fiscal, o conhecimento de
~porte, ~..certificado de guarda da mercadoria apreendida, complementando ainda com outras
informações o auto de infração e apreensão de mercadorias.

. A empresa autuada apresenta defesa tempestivamente, em que se contrapõe ao
lançamento do crédito tributário, argüindo preliminarmente a irregular identificação do sujeito
passivo, a inconstitucionalidade da multa aplicada e quanto ao mérito a improcedência da autuação
por impossibilidadede transferência da responsabilidade à impugnante.
. O julgador singular decide pela total procedência do feito fiscal, fundamentando

seus argumentos de acordo com os preceitos contidos no Decreto 24.569/97, rebatendo assim as
razões de fatos e'direitos argüidos pela impugnante.

Inconformada com a decisão -singúlar, a empresa autuada apr:e:i~ recurso se
contrapondo a responsabilidade atribuída a meSmae quanto a mérito a sua iniprocedência, em face
da ine.'Cistênciade prejuízo.aos cofres públicos..

..A Consultona .Tnõutária através de parecer adotado pela Procuradoria Geral do
Estado, sugere a manutenção da decisão condenatória proferida em. la instância:, haja visto a
responsabilidade atnõuída aos responsáveis pela condução de mercadoriaS contida. no Decreto
24.569/97, mais notadamente as mercadorias acompanhadas de dOCumentação considerada
inidônea, o que é o caso dos autos. li) .
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RELATpRIO::

i
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIADA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

EMENTA - ICMS. TANSPORTE. DE MERCADORIA
ACOBERTADA DE DOCUMENTAÇÃO- -FISCAlJ--
INIDÔNEA. Ação fiscal PROCEDENTE. Responsabilidade da
empresa transportadora no tocante as mercadorias condUZiaas~cOln'-~-"
nota fiscal inidônea. Descrição das mercadorias. feita através- de
códigos, impedindo a perfeita identificação das mesmas.
Confirmado ~ julgamento singular de PROCEDÊNCIA. por
unanimidade de votos.
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- _~.. "',;. --=:::::::=:i=D9;;éxa!TIe,das peças. dos autos, emerge com bastante clareza o entendimento da
-_..---- comrrmação •.da,deciSãôfp!iJ:n.ária;,porquantó eVidenciada a exisiencia do ilícito apontado no auto de

--inffilção;:ffioti.Wãõ:i'êmtViõláç~Q:~aôs'preceitos estabelecidos na legislação estadual.--_....-":'~~;~b}7~..-~~~:~~~:_~-~--":-'~~--'--,- - - -"
-- -~-'-E~m~~seii~~ota~ da nota fiscal anexada aos autos. no campo destinado a descrição

dos produ1:os:-os-;:'cóQigos;~utilizados pela emitente do documento fiscal impossibilitam a
---identificaç-ão""daS-m:eFêádbriasconduzidas, não restando dúvidas quanto a sua inidoneidade.

~:~".. ,....~:;;.;-5~m?:c.~~;::--:"
--lif~=:$~~~~:0tÍÍl~i;~:-~do art. 131~do-Õ~;;24.-569/97,considera inidôneo o documento fiscal

-.- :.~êí¥e:g!il.itã.fmaTêi£Q.~iíueiiiií~o_ssibilitem a identificação da operação, e a perfeita conferência entre
.. ~ oi@e:~seridoitranSportadoe a;descrição contida no documento fiscal.
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- ~~:~~:'~~~_;:;-:..~~-Ecertõ -que: a empresa prestadora de serviço na área de transporte, em nada
conêorreü.~-p2~~~ inidônea' -~ nota _fiscal objeto da autuação, no entanto, ao receber para
de5Jl.açh<?"e~t;t:a!l~ltoJ.!e:mercaaoria.~6ertaaapõrd{}cumento fiscal como o que se apresenta nos .

.•. "•.....•. r.._,~_,,: __ . .,:..". - .P". . -,' .••••• ' ••

autos,:: tOIll3:se.:..sufeito. passiVo_~na_relação 'processual na qualidade de responsável e não de
-contribUínte; responsabilidade essa que: deCorre de expressa disposição legal contida no Código
=Tnnlitáfio=Naciona.(inciso RparágrafÓúillêôdo art. 121 e do que prescreve o art. 16, inciso lI,

1ín "'~- dá' L-~-':-1-2-:--6-70.-1-9--6------- '7'""--: - .. -- --. - -.-- -.-- -~-- -

a ea-c"F ' el-:.. .
------------ - _._-------- ~--_._- .---_._---

_ .:,~l~:QUanto a inidoneidade da nota fiscal objeto da autuação, o art. 79 da Lei
iJ:lSlítWd?~afJio;IC~S. no Estado do Ceará, considera inidônea a documentação fiscal que não
preencha::ôs.requiSitos fundamentais de validade e eficácia, requisitos estes previstos no art: 131 do

-Decreroh'4:569(97i.-- -
:;..:::-;~.~~~

'_""''''l~-:::'''''-,''''''''''''-~'::~1:':,="::'~=~G:aracterizadaa inidoneidade do documento fiscal e identificada a responsabilidade
--illbe!llRr~~transportadora, não resta a menor dúvida quanto ao acerto do lançamento do crédito

tributário-efetuado através do presente auto de infração.
: ••• -: .••• ,. J + ,. -, ~7e;'" fA._ _.~

~_~~~_'_' __.9uanto~_ao ,argumento da recorrente de não ter causado prejuízo ao fisco a não
descnç~o correta; nó: documento fiscal das mercadorias transportadas, observamos o fato de que a
nõtã~ fiscaFé: "úiii' documento que a administração fazendária utiliza para conhecer e controlar as
entradas e: saídas de mercadorias em nosso Estado, controle esse exercido em todo o território
estadual, C0tn" o int~1Ítode se evitar a evasão fiscal, e consequentemente, o não recolhimento do
_imposto que lhe é. de'díreito.

~ -y ..~ -~ -

Diante de todo o exposto e tendo em vista os comandos imperativos da legislação
estadual, é que' conhecemos do recurso voluntário interposto, negando-lhe no entanto provimento,
para0 fim decomIrInar a decisão condenatória prolatada pela instância singular.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutiâcfs--e-exanii.llãdõs,os' presentes autos em que é recorrente
TRANSPORTADORA -nITA:PEMIRIM~S-/Â e- recorriâo-a CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la IN~Al\:r:CIA,.----~--- ---,--~"......::r.rru..... o"" ~'~ •• : "~. ~

RESOLVEM_ os membr~:~-:~~-é::cÃMARA DO CONSELHO DE
RECURSO TRIBUTÁRIOS'por unanimidade de ~otos e de conformidade com o parecer
da Douta Procuradoria Geral do Estado,cónliecerdo recurso voluntário, negar-lhe
provimento, para o fim de confirmar a: 4~~iSãp__!x)ndenatória prolatada pela Instância
singular, com a cobrança do irlip()stoe:da 1D1.!l~previ~no art 878,.inciso IH, letra "a" do
Decreto 24.569/97. Não participou cfu~-:"~()!-ªçfioo eminente Conselheiro André Luis
Fontenele Santos. - --
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SALA DAS SESSO~:-Dk~e'. cÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS-~ÁRIgsiem-Fertaleza, aos-,:S de- Â) ~ \]de2.001.

_. -D';' ,,-_
~.:'.,..~' ~_.~"~' ,. ~,,1

Fi" - co~YaIXãoBezerra Cordeiro
~----'-PRESIDENTE- ---- -----------

Marcos Silva Montenegro
CONSELHEmO - ------~------
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